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Â rESÀ DÂ cÍuÀBÀ utrflrcrpÂt nn sÃo lcÀfE'irs r ESrÂm Do E§

prBr[o sÂsgo, m*vÉs Do sgt BEPRESEHIâ§IE Í.,8*À1,, §o

uso D.â.S aTBIBUIçoES:

BESOI,ITE:

Ârt. Ie - Fiea, SrgrI-euentaÂo ao valor cte OBIL'OOO.OOOTOO

(g1a ltlürão ite Cruseiros Beals) e a êotação eoastante ao Orçaneato

Yigente.

3.1.3.2.00 - Outros §ernlços e Bncargo§.,.....,...S8ü1.O00'O0OI0O

Ârt. 2s - Â Suplenentação Prevista uo Àrtigo lc ttesta

Besolugão oeo:rerá por eonta êa anuJ.agãe Pareia^1 ila Dotação abai-

xo relaciorrad.a.

3.tr,1.L.0O - pE§SOÂ5 CITIL,... o.......o... ....GE$l.OOO.OOOrO0

Àrt. 3! - Esta Resolução entra em vigor na data d.e sua,

prrAlíeaçãor revogaa-se as disposiçoãs en esutrário.
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